
 

 

ESCLARECIMENTOS 
A Cohab Minas torna público os esclarecimentos acerca do pregão eletrônico 
006/2023 – assistência à saúde: 

 
PERGUNTA: Quem é a atual empresa prestadora dos serviços, objeto do presente 
processo? 
RESPOSTA: Unimed BH. 

 
PERGUNTA: Há quanto tempo o contrato está vigente? 

RESPOSTA: Contrato vigente desde 01/02/2023. 
 

PERGUNTA: Favor informar a data prevista para início de vigência / implantação. 
RESPOSTA: 02/05/2023. 

 

PERGUNTA: Favor informar o número de beneficiários inscritos (contrato vigente), 
bem como os valores dos planos ofertados pela Operadora atual. 
RESPOSTA: é um total de 391 (trezentos e noventa e um) beneficiários. 

 
TABELA VIGENTE A PARTIR DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023 

TABELA UNIMAX 

FAIXA ETÁRIA 
CUSTO PARA OS DEPENDENTES CUSTO PARA O  EMPREGADO 

APARTAMENTO ENFERMARIA APARTAMENTO ENFERMARIA 

 
00 A 18 

 
209,34 

 
161,89 

 
44,34 

 
- 

 
19 A 23 

 
248,18 

 
191,80 

 
83,18 

 
26,80 

 
24 A 28 

 
284,86 

 
219,95 

 
119,86 

 
54,95 

 
29 A 33 

 
326,99 

 
252,41 

 
161,99 

 
87,41 

 
34 A 38 

 
378,71 

 
292,20 

 
213,71 

 
127,20 

 
39 A 43 

 
438,78 

 
338,38 

 
273,78 

 
173,38 

 
44 A 48 

 
508,39 

 
391,90 

 
343,39 

 
226,90 

 
.49 A 53 

 
594,20 

 
457,90 

 
429,20 

 
292,90 

 
54 A 58 

 
794,95 

 
612,32 

 
629,95 

 
447,32 

 
59 ACIMA 

 
1.237,45 

 
952,46 

 
1.072,45 

 
787,46 

ODONTO R$ 25,19 - três meses de carência 



 

 

  TABELA UNIPART  

UNIMED COPARTICIPAÇÃO 

FAIXA ETÁRIA 
CUSTO PARA OS DEPENDENTES CUSTO PARA O  EMPREGADO 

APARTAMENTO ENFERMARIA APARTAMENTO ENFERMARIA 

00 A 18 133,44 99,61 0,00 0,00 

19 A 23 155,49 114,48 0,00 0,00 

24 A 28 178,15 131,72 13,15 0,00 
29 A 33 204,83 151,57 39,83 0,00 

34 A 38 237,68 176,00 72,68 11,00 

39 A 43 275,83 203,23 110,83 38,23 

44 A 48 322,28 238,66 157,28 73,66 

49 A 53 374,70 277,43 209,70 112,43 

54 A 58 502,32 372,02 337,32 207,02 

59 ACIMA 783,54 580,50 618,54 415,50 

ODONTO R$ 25,19 - três meses de carência 
 

Valores de Co-participação UNIMED/ UNIPART  

Procedimento Valor 

 
Consultas eletivas 

 
38,12 

 
Consultas em Pronto Atendimento 

 
50,16 

 
Exames simples 

 
14,46 

 
Exames Especiais 

 
42,82 

 
Internação Enfermaria 

 
134,63 

 
Internação Apartamento 

 
415,94 

 
 

PERGUNTA: Está correto o nosso entendimento de que os 400 beneficiários 

migrarão para o novo contrato? Se negativo, favor especificar detalhadamente. 
RESPOSTA: Inicialmente sim. A adesão ao plano de saúde é facultativa. 

 

PERGUNTA: Atualmente existem afastados na massa? Caso positivo qual a(s) Cid(s) 

– Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionadas à 
Saúde? 

RESPOSTA: Um beneficiário aposentado por invalidez. 
 
PERGUNTA: Atualmente existem beneficiários internados, beneficiários em 
tratamento continuado ou em home care? Caso positivo qual a(s) Cid(s)? Relacionar 
– Recursos Hospitalares / Custos. 
RESPOSTA: Considerando o sigilo médico e da preservação da intimidade dos 
beneficiários, a área demandante não tem essa informação. 



 

 

 

PERGUNTA: Existem beneficiários com doenças crônicas? Caso positivo, informar 
a(s) Cid’s. 
RESPOSTA: Considerando o sigilo médico e da preservação da intimidade dos 
beneficiários, a área demandante não tem essa informação. 

 

PERGUNTA: Solicitamos melhores informações (Cid´s / custos) dos 10 (dez) 
maiores utilizadores – plano de assistência médica 

RESPOSTA: Considerando o sigilo médico e da preservação da intimidade dos 
beneficiários, a área demandante não tem essa informação. 

 
PERGUNTA: Possui gestantes? Caso afirmativo, qual o quantitativo? 

RESPOSTA: Sim. Duas gestantes. 

 

PERGUNTA: Possui aposentados e demitidos? Caso afirmativo, qual o quantitativo? 
RESPOSTA: Sim. Totalizando nove. 

 

PERGUNTA: Possui Agregados ou remidos? Caso afirmativo, qual o quantitativo? 

RESPOSTA: Não. 
 

PERGUNTA: Tratamentos de longo prazo já iniciados ou em previsão de término nos 
próximos 6 meses? 

RESPOSTA: Considerando o sigilo médico e da preservação da intimidade dos 
beneficiários, a área demandante não tem essa informação. 

 

PERGUNTA: Para que que possamos ofertar valores justos, pedimos que nos informe 
a Sinistralidade (Utilização X Valores pagos) dos últimos 12 meses do presente 
contrato? (apresentar o relatório atualizado de sinistralidade). (Médico e 
Odontológico) 

RESPOSTA: 

 



 

 

PERGUNTA: Favor informar se os beneficiários inscritos na operadora atual 

contribuem com o plano de assistência à saúde. Caso afirmativo, favor especificar os 
percentuais. 
RESPOSTA: A empresa custeia um subsídio no valor fixo de R$164,00 (cento e 
sessenta e quatro reais) por beneficiário do plano, cabendo a esse a complementação 
do custeio. 

 

PERGUNTA: Para que possamos realizar um estudo de dimensionamento de rede 
credenciada, solicitamos a gentileza de informar a distribuição geográfica dos 
beneficiários (em números) 
RESPOSTA: A distribuição geográfica dos beneficiários se concentra na capital do 
Estado de Minas Gerais, contudo poderá haver utilização do plano em qualquer área 
geográfica do Estado. 

 

PERGUNTA: Está correto o nosso entendimento de que todos os procedimentos 
previstos / carências / coberturas descritos no Termo de Referência estão vinculados 
às disposições da Lei 9.656/98 e demais Resoluções Normativas - ANS? 
RESPOSTA: Sim. 

 

PERGUNTA: Há ocorrência de liminares vigentes (informar a data de início da liminar 
e se o custo é pago pela operadora ou pelo cliente)? 

RESPOSTA: Não. 
 

PERGUNTA: No subitem 14.1.40 afirmar que devemos entregar, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias da solicitação, segunda via da carteira ao beneficiário. Pergunta- 
se: Atendemos a expectativa da empresa, se disponibilizarmos com carteira virtual 
(por aplicativo)? 

RESPOSTA: Para atendimento do prazo editalício poderá ser disponibilizado cartão 
virtual,entretanto, quando da implantação, esse deverá ser emitido fisicamente para 

o beneficiário que assim o desejar. 
 

PERGUNTA: Conforme item A.10 – TRANSPORTE AÉREO devemos oferecer a 
remoção em todo o território nacional, por meio de aeronaves devidamente 
equipadas . ” 

Ocorre que, a remoção aérea é uma cobertura extra que não está prevista no Rol de 
Procedimentos da ANS e, por conseguinte, tem potencial para onerar a prestação de 
serviços. Dessa forma, indagamos: tendo em vista que a presente contratação está 
atrelada ao Rol de Procedimentos da ANS e o objetivo dessa espécie de contratação 
é buscar o equilíbrio do contrato e, por conseguinte, a continuidade dos serviços, 
podemos considerar que a remoção a ser oferecida será a terrestre? 
RESPOSTA: Não. 

 

PERGUNTA: Sobre o subitem 8.1.48 para envio a contratante, mensalmente, 
relatório de utilização do plano de saúde. Favor ratificar nosso entendimento de que 
a exigência descritas no item, será resguardada pelo sigilo medico e pela LGPD? 
RESPOSTA: Sim. 



 

 

PERGUNTA: Solicitamos a gentileza de informar a distribuição por gênero, de acordo 
com o que estabelece o artigo 2º da Resolução Normativa n.º 563 de 15/12/2022, 
expedida pela ANS, a saber: (trata-se de informação imprescindível para a 
composição dos preços), conforme modelo abaixo: 
RESPOSTA: Segue tabela: 

 

 



 

 


